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爭議的利益值

（澳門元）

首席仲裁員

服務費

（澳門元／

每名）*

聯席仲裁

員服務費

（澳門元／

每名）*

行政負擔

（澳門元）

總金額

（澳門元）

3,000,001

3,250,000

32,813 16,406 20,000 85,625

3,250,001

3,500,000

33,750 16,875 21,200 88,700

3,500,001

3,750,000

34,687 17,344 22,400 91,775

3,750,001

4,000,000

35,626 17,812 23,000 94,250

4,000,001  36,563 18,281 23,200 96,325

* 18/2022

第 86/2023號行政長官批示

88/99/M

 ................................................................. 200,000

......................................................................... 200,000

 ................................................................. 200,000

 ........................................................................ 200,000

 .................................. 200,000

 

Valor do 
litígio

(Patacas)

Honorários 
do árbitro 
presidente

(Patacas/por 
cada um) *

Honorários 
dos 

co-árbitros
(Patacas/por 
cada um) *

Encargos 
de admi-
nistração
(Patacas)

Montante 
total

(Patacas)

3 000 001 a 
3 250 000

32 813 16 406 20 000 85 625

3 250 001 a 
3 500 000

33 750 16 875 21 200 88 700

3 500 001 a 
3 750 000

34 687 17 344 22 400 91 775

3 750 001 a 
4 000 000

35 626 17 812 23 000 94 250

4 000 001 
ou superior

36 563 18 281 23 200 96 325

* O tribunal arbitral é composto por três árbitros, assumindo 
um deles a qualidade de árbitro presidente, nos termos do n.º 1 
do artigo 23.º da Lei n.º 18/2022 (Regime jurídico da renovação 
urbana).

Despacho do Chefe do Executivo n.º 86/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 29 de No-
vembro, o Chefe do Executivo manda: 

1. Considerando o proposto pela Direcção dos Serviços de 
Correios e Telecomunicações, é emitida e posta em circulação, 
a partir do dia 1 de Setembro de 2023, cumulativamente com 
as que estão em vigor, uma emissão extraordinária de selos de-
signada «Conhecer Macau», nas taxas e quantidades seguintes:

$ 2,50 ................................................................................. 200 000

$ 4,00 ................................................................................. 200 000

$ 4,50 ................................................................................. 200 000

$ 6,00 ................................................................................. 200 000

Bloco com selo de $ 14,00 ............................................... 200 000

2. Os selos são impressos em 50 000 folhas miniatura, das 
quais 12 500 serão mantidas completas para fins filatélicos.

3. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Setembro 
de 2023.

14 de Junho de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.


